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Protocolo 1387751

PORTARIA Nº 102-S, DE 23 DE AGOSTO DE 
2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
nº. Lei Nº 3.043/75,
RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO O PLANO GERAL DE 
IMPLEMENTAÇÃO DO TELETRABALHO, no âmbito 
da Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social - SETADES, com base na 
Lei Complementar nº. 1.081/2024, ficando todos os 
Termos de Compromissos vigentes pela legislação 
anterior rescindidos a contar do dia 04 de setembro 
de 2024.
O plano estará disponível na íntegra no sítio da 
SETADES, www.setades.es.gov.br.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória, 23 de agosto de 2024.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social - SETADES

Protocolo 1387916

PORTARIA Nº 103-S, DE 23 DE AGOSTO DE 
2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 46, Alínea “o” da Lei Nº 3.043/75, e,
CONSIDERANDO a necessidade de atender às 
diretrizes estabelecidas na Lei Complementar nº 
1.081, publicada em 08 de maio de 2024;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção 
das atividades exercidas pelos servidores em 
Teletrabalho, para que não haja perda de 
produtividade em função do conhecimento técnico 
adquirido pelas equipes envolvidas nas atividades;
CONSIDERANDO a especificidade das atividades 
desenvolvidas nos respectivos setores;
CONSIDERANDO o elevado número de processos 
em suas áreas técnicas sob a responsabilidade dos 
servidores em Teletrabalho;
CONSIDERANDO a necessidade de que haja o 
cumprimento dos prazos processuais;
RESOLVE:
Art. 1º - Regulamentar as atividades do regime de 
Teletrabalho no âmbito da SETADES, considerando o 
Plano de Implementação disponibilizado no sítio da 
SETADES, em consonância com a Lei Complementar 
nº 1.081/2024.
Art. 2º - Manter os servidores que já executam 
suas atividades em regime de Teletrabalho nesta 

SETADES, conforme abaixo:
•         ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO - NF 3345750
•         CARLIZA PEREIRA PINTO - NF 3371387
•         JULIANA DANTAS DOS SANTOS - NF 2941082
•         LUANA DE SOUZA COITINHO TELLES - NF 
2621061
•         LUTZ FRANTHESCO DA SILVA ROCHA - NF 
3287831
•         MARJORIE LOPES BICALHO SANT ANA - NF 
3744221
•         PAULA CRISTINA ROCHA DA SILVA VIANA - 
NF 1584162
•         PAULA DE OLIVEIRA MARTINS LERBACH - NF 
3290883
•         ROSSANA DOS REIS NASCIMENTO - NF 
3288374
Art. 3º - A Secretária poderá designar de ofício os 
servidores em regime de Teletrabalho para compor 
comissões em virtude de calamidade, situações de 
emergência ou interesse da alta gestão.
Art. 4º - O dia de cumprimento exclusivo das 
atividades em regime presencial deverá considerar 
a carga horária completa de 08h com intervalo de 
01h para o almoço. Caso o cumprimento integral da 
carga horária de 08h seja comprometido por alguma 
intercorrência, o servidor deverá cumprir em outra 
data a combinar com a chefia imediata.
Art. 5º - Em casos de descumprimento ou não 
alcance das metas pactuadas, acarretará na aplicação 
de advertência, como segue:
1. 03 advertências para suspensão do 
Teletrabalho (reiteradas ou espaçadas).
2. As justificativas não abonam as advertências.
3. O responsável pela aplicação das advertências 
será a chefia imediata.
Parágrafo único - O regulamento da aplicação 
das advertências será disciplinado em instrumento 
específico.
Art. 6º - Os documentos relacionados à inspeção 
do cumprimento das metas estabelecidas no Plano 
de Trabalho Individual deverão ser encaminhados à 
Comissão Especial do Teletrabalho, via e-Flow.
Art. 7º - Os Termos de Compromissos vigentes pela 
legislação anterior ficam rescindidos a contar do dia 
04 de setembro de 2024.
Art. 8º - Esta Portaria é válida por 12 meses a contar 
do dia 04 de setembro de 2024.

Vitória, 23 de agosto de 2024.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social - SETADES

Protocolo 1387920

PORTARIA Nº 104-S, DE 23 DE AGOSTO DE 
2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
alínea “o”, do Art. 46, da Lei Nº 3.043/75, e,
CONSIDERANDO a necessidade de atender às 
diretrizes estabelecidas na Lei Complementar nº 
1.081, publicada em 08 de maio de 2024, que 
reestruturou a Política de Teletrabalho no âmbito 
da administração pública direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo do Estado do Espírito 
Santo;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 04/09/2024, 
os servidores abaixo relacionados para comporem 
a Comissão Especial do Teletrabalho desta 
SETADES, de acordo com o §3º, do artigo nº. 23, 
da Lei Complementar nº. 1081, de 08/05/2024:
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AURÉLIO SIMÕES MONTEIRO JÚNIOR - NF 2516136 
- Presidente
ELISANGELA FANTIN CARNEIRO - NF 3334589 
- Membro
EURIANA SARTORIO RANGEL - NF 594912 - Membro
NILZAMARA ROSA TESCH OLIVEIRA - NF 3095681 
- Membro
VICTOR NUNES TOSCANO - NF 2970805 - Membro

Art. 2º - As competências da Comissão Especial 
do Teletrabalho da SETADES estão elencadas nos 
incisos II a V, do artigo nº. 23, da Lei Complementar 
nº. 1081, de 08/05/2024.
Art.3º - Fica revogada, a contar do dia 04/09/2024, 
a Portaria nº. 090-S, de 13 de setembro de 2021, que 
instituiu a Comissão Local de Teletrabalho - COLT/
SETADES.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória, 23 de agosto de 2024.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social - SETADES

Protocolo 1387922

PORTARIA Nº 101-S, DE 23 DE AGOSTO DE 
2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 65, da Lei nº. 46, de 31 de janeiro de 1994,
RESOLVE:
EXONERAR, na forma do artigo 61, § 2º, alínea “b” 
da Lei Complementar nº. 46, de 31 de janeiro de 
1994, LEONARDO ADALTO VIEIRA, Nº Funcional 
4766369, do cargo em comissão de SUPERVISOR 
I - REF - QCE-06, da Secretaria de Estado de 
Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social.
Vitória, 23 de agosto de 2024.
CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social - SETADES

Protocolo 1388156

Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/034/2024

Processo nº.: 2024-J2XH3
Registro SIGEFES:240503
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - Apae Santa 
Leopoldina.
Objeto: Cooperação técnica e financeira para a 
manutenção do atendimento com qualidade aos 
usuários com deficiência intelectual e/ou múltiplas, 
autistas e suas famílias pelo Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos ofertado pela APAE de 
Santa Leopoldina, por meio de despesas de custeio 
e investimento.
Valor: R$ 93.980,28 (noventa e três mil novecentos 
e oitenta reais e vinte e oito centavos), provenientes 
das Emendas Parlamentares nº 0054, 0713, 0817, 
1108 e 1117 LOA 2024 e R$ 50,05 (cinquenta reais 
e cinco centavos) de recursos próprios da OSC.
Vigência: a partir do primeiro dia subsequente ao 
da publicação até 31/07/2025.

Dotação Orçamentária: 20.47.901.08.244. 0191. 
2239
Elemento de Despesa:3.3.50.43 e 4.4.50.42
Fonte: 500
Gestor Titular: Paula de Oliveira Martins Lerbach - 
matrícula nº 3290883.
Gestor Suplente: Camila Nogueira Felsky - matrícula 
nº 3553280.

Vitória, 23 de agosto de 2024.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1388003

Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público para Celebração do Termo de Fomento 

Nº SETADES/034/2024
Processo nº.:2024-J2XH3
Partes: Estado do Espírito Santo por intermédio 
da Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social e o Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais Apae de Santa Leopoldina.
Objeto:  Cooperação técnica e financeira para a 
manutenção do atendimento com qualidade aos 
usuários com deficiência intelectual e/ou múltiplas, 
autistas e suas famílias pelo Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos ofertado pela APAE de 
Santa Leopoldina, por meio de despesas de custeio 
e investimento.
Valor: R$ 93.980,28 (noventa e três mil novecentos 
e oitenta reais e vinte e oito centavos), provenientes 
das Emendas Parlamentares nº 0054, 0713, 0817, 
1108 e 1117 LOA 2024 e R$ 50,05 (cinquenta reais 
e cinco centavos) de recursos próprios da OSC.
Fundamento Legal: Artigo 29, Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº 13.204/2015
Justificativa: Trata-se de recursos decorrentes 
de emenda parlamentar à Lei Orçamentária Anual 
- LOA.

Vitória, 23 de agosto de 2024.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1388088

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca  - SEAG -

RESUMO DO CONTRATO
Nº 2024.000579.31101.01

Processo Atendido: 2023-XRSPV
Forma de Contratação:
Pregão nº 090/2023 - ARP Nº 002/2024
ID CIDADES/TCE-ES Nº 
2023.500E0600012.02.0076
Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca-SEAG - CNPJ 
27.080.555/0001-47.
Contratado: KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
LTDA - CNPJ Nº 92.264.472/0001-70.
Objeto: 01 (UMA) GRADE NIVELADORA.
Valor: R$ 13.300,00
Vigência: terá início no dia subsequente ao da 
publicação do resumo do contrato no Diário Oficial.
Dotação Orçamentária: 
10.31.101.20.608.0062.1060 - 500 - 700 - 449052.
CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Subsecretário de Estado para Assuntos 
Administrativos - SEAG

Protocolo 1387867
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